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DECISÃO Nº 5.2024.01AJ-SUBADM.1269876.2023.010235

PROCESSO N° 2023.010235

ASSUNTO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E PEQUENAS REFORMAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI, NAS EDIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS – MPAM NA CAPITAL E NO INTERIOR.

INTERESSADA: DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO – DEAC

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Trata-se de procedimento administrativo iniciado através do MEMORANDO Nº 281.2023.DEAC  (1105606), da lavra da Divisão  de
Engenharia, Arquitetura e Cálculo – DEAC, por meio do qual encaminhou o PROJETO BÁSICO Nº 6.2023.DEAC (1049184), que tem como objeto
a  contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para manutenção predial corretiva e pequenas reformas nas edificações que integram o
Ministério Público do Estado do Amazonas.

O Demandante justificou a contratação no que segue:

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

2.1      A  contratação  objeto  deste  Projeto  Básico  justifica-se  pelo  fato  de  que  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, para consecução dos seus objetivos institucionais, quais sejam, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses individuais indisponíveis, conforme art. 127 da Constituição Federal, faz-se premente a estruturação e manutenção de
todas  as  suas  unidades  organizacionais  para  o  desenvolvimento  das  atividades  institucionais,  bem como promover  as  melhorias
necessárias visando proporcionar maior segurança e condições dignas do ambiente de trabalho para o desempenho eficiente da missão
constitucional cometida ao Parquet amazonense.

2.2 No tocante à modalidade de licitação, adotou-se o procedimento do pregão, pois o serviço de manutenção predial preventiva e/ou
corretiva e pequenas reformas tem natureza de serviço comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.

2.3 Os serviços de manutenção predial possuem demandas frequentes, tendo em vista que as edificações estão constantemente em
processo de deterioração e desgastes naturais. Ademais, a manutenção predial possui a característica de imprevisibilidade, não sendo
possível o planejamento prévio completo e exato dos serviços necessários à manutenção das edificações.

O referido caderno processual fora encaminhado a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos - SUBADM que,
por  meio do PARECER Nº 257.2023.01AJ-SUBADM  (1108768),  opinou pela APROVAÇÃO do Projeto Básico indigitado,  que tem como objeto a
 contratação de empresa especializada em arquitetura e engenharia para manutenção predial corretiva e pequenas reformas nas edificações que integram o
Ministério Público do Estado do Amazonas, de modo que os autos prosseguissem até seu desiderato, dado que atende todos os requisitos exigidos pela Lei
n° 8.666/93, observados os princípios norteadores da Administração Pública.

Ato contínuo, a referida peça opinativa fora acolhida pelo DESPACHO Nº 901.2023.01AJ-SUBADM (1108922), sendo determinado o
prosseguimento do feito com a remessa dos autos ao Setor de Compras e Serviços - SCOMS, à Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF e à Comissão
Permanente de Licitação – CPL, para as providências de estilo.

Em atenção ao determinado, o Setor de Compras e Serviços - SCOMS, através do MEMORANDO Nº 499.2023.SCOMS (1114470),
informou  que  acolheu  o  valor  total  estimado  pela  Divisão  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Cálculo,  conforme  versam  os  Anexos  I,  II  e  III
(doc. 1104140 1104157 1104162, respectivamente) baseado no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil — SINAPI e nos
índices Bonificações e Despesas Indiretas — BDI. Desta feita, os serviços elencados no Projeto Básico (doc. 1049184) e os valores esmiuçados no Anexo I
(doc. 1104140) serviram de base para a elaboração do QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 255.2023.SCOMS (1114472),  com
valor global estimado de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).

Em seguida, os autos foram encaminhados à Diretoria de Orçamento e Finanças – DOF que, por meio da NOTA DE AUTORIZAÇÃO
DE DESPESAS / ADJUDICAÇÃO -NAD Nº 394.2023.DOF - ORÇAMENTO (1159131) e encaminhou à Comissão Permanente de Licitação.

Por sua vez, a CPL encaminhou o presente caderno processual à Divisão de Contratos e Convênios – DCCON para, caso compartilhado o
entendimento da Comissão, verificasse a necessidade de confecção de Minuta de Contrato Administrativo ou Minuta de Termo de Garantia e Assistência
Técnica.

Dando  continuidade  à  instrução  processual,  a  Divisão  de  Contratos  e  Convênios,  por  meio  do  MEMORANDO  Nº
1459.2023.DCCON (1189682), realizou a juntada da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44.2023.DCCON (1189678) para prestação de
serviços de manutenção predial preventiva e/ou corretiva e pequenas reformas.

Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do DESPACHO Nº 96.2023.CPL (1193454), confeccionou a MINUTA
DE  EDITAL  Nº  52.2023.CPL  (1189345), para  realização  de  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de
julgamento MAIOR DESCONTO, modo de disputa ABERTO, em conformidade com o Ato PGJ n.º 389/2007; com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, com
o Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019; com o Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005, e subsidiariamente com a Lei n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e nos termos do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, mediante as condições estabelecidas neste Edital e
anexos.



Após exame dos referidos documentos, considerando a presença dos requisitos exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do PARECER
Nº 343.2023.01AJ-SUBADM (1195889), manifestou-se conclusivamente da seguinte maneira:

5. CONCLUSÃO

Ex positis,  esta  Assessoria  Jurídica  OPINA pela  APROVAÇÃO  da  MINUTA DE EDITAL Nº  52.2023.CPL  (1189345), para
realização  de  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  MAIOR
DESCONTO, modo de disputa ABERTO, para  formação de registro de preços para a contratação de empresa de engenharia para, sob
demanda, prestar serviços de manutenção predial preventiva e/ou corretiva e pequenas reformas com fornecimento de materiais e mão
de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil  -  SINAPI, nas edificações do Ministério Público do Estado do Amazonas - MPAM na capital  e no
interior; bem como da MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44.2023.DCCON (1189678), considerando a presença
dos requisitos exigíveis.

Destaca-se que a presente contratação está sendo realizada com base na Lei nº 8.666/93 e alterações, considerando que utiliza como
fundamentação o  referido  diploma legal,  motivo  pelo  qual  a  manifestação  desta  Assessoria  Jurídica  será  baseada  nos  referidos
diplomas legais.

Por fim, importante destacar que, apesar da Medida Provisória n° 1167/2023 ter perdido a sua vigência em 28/07/2023 em virtude da
ausência de sua apreciação pelo Congresso Nacional no prazo de cento e vinte dias, a caducidade é irrelevante relativamente à previsão
quanto à alteração da redação do inciso II do art. 193. Assim se passa porque a Lei Complementar 198 já havia revogado aquele
dispositivo, ou seja, permanece a prorrogação até 30 de dezembro a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

A referida peça opinativa foi  acolhida na íntegra pelo DESPACHO Nº 1386.2023.01AJ-SUBADM  (1196038),  sendo determinado o
encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as providências de estilo.

Dando continuidade  à  instrução  processual,  o  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º  4.044/2023-CPL/MP/PGJ foi  devidamente
publicado  no Comprasnet (doc. 1198479), no matutino local “Jornal do Commercio” (doc. 1198487), no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Amazonas – DOMPE (doc. 1198481) e no sítio institucional do MP/AM (www.mpam.mp.br).

O certame foi iniciado em 07/12/2023, às 10h (horário de Brasília/DF), para a escolha da proposta mais vantajosa para a formação de
registro de preços para a contratação de empresa de engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção predial preventiva e/ou corretiva e
pequenas reformas com fornecimento de materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -  SINAPI, nas edificações do Ministério Público do Estado do Amazonas -
MPAM na capital e no interior, por um período de 12 (doze) meses, conforme as especificações e as condições constantes deste Edital e anexos. A licitação
teve como critério de julgamento o maior desconto.

No dia 31/03/2023, durante a sessão pública do certame, a empresa irresignada manifestou-se preliminarmente da seguinte maneira:

Empresa AF CONSTRUTORA LTDA. (1228294):

INTENÇÃO DE RECURSO:

Manifesto intenção de interpor recurso com as seguintes razões tendo em vista o direito de maifestar motivadente intenção de recorrer
contra vossa decisão, com fulcro na alínea b, do inciso I, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 que regulamenta o pregão na sua forma
eletrônica, e calçado pelo Edital nº 4044/2023 apresentamos nossa intenção de interpor recurso administrativo em razão de discordar
da habilitação do proponente por não ter atendido plenamente o item 12 do edital

Empresa JF TECNOLOGIA LTDA. (1228304):

INTENÇÃO DE RECURSO:

Manifestamos a intenção de recurso, visto que a fórmula adotada está incorreta, ou seja, aplicando o desconto da tabela SINAPI fica
aproximadamente   o percentual do BDI, tornando inviável para as empresas. O que será demonstrado em peça recursal.

Tendo a Pregoeira verificado a presença dos pressupostos recursais de admissibilidade, resolveu aceitar as manifestações da mencionadas
licitantes, abrindo-se o prazo legal para oferecimento das razões de recurso de 03 (três) dias corridos, logo, com data final até o dia 10/04/2023, 23h59min.

Assim, no prazo proposto, a empresa AF CONSTRUTORA LTDA., CNPJ N.º 07.477.679/0001-53, e a empresa JF TECNOLOGIA
LTDA., CNPJ N.º 12.891.300/0001-97, anexaram ao Sistema Comprasnet suas alegações de inconformismo, as quais foram apensadas aos autos (1228296 e
122830), arguindo, em suma, possível irregularidade no certame.

 Ato  contínuo, a teor do § 3º, do art. 109, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XVIII, do art. 4.°, da Lei n.° 10.520/2002, no prazo
de 3 (três) dias corridos a empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ N.º 27.816.603-0001-12, apresentou contrarrazões em face
de cada recurso manejado.

Após análise das razões recursais e das contrarrazões, a Comissão Permanente de Licitação, por meio da DECISÃO Nº 4.2024.CPL
(1230996), concluiu da seguinte maneira:

4. DA CONCLUSÃO

Portanto,  pelos  fundamentos  expostos,  por  entender  que  os  requisitos  e  princípios  que  permeiam os  atos  da  Administração  Pública  foram
devidamente observados por esta PREGOEIRA, esta subscrevente decide:

a)  ACOLHER as  razões  apresentadas  pela  Recorrente  A  F  CONSTRUTORA LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  07.477.679/0001-53,
para RECONSIDERAR o posicionamento inicial e, por conseguinte, inabilitar a empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.º 27.816.603/0001-12, com a devida realização do retorno de fase do certame, nos termos do artigo 44, § 4º, do Decreto nº
10.024/2019;



b) NEGAR provimento ao recurso interposto pela empresa JF TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.891.300/0001-97, a fim de
dar seguimento ao certame, nos termos do artigo 17, inciso VII, do Decreto n.º 10.024/2019.

Desta feita, os autos devem ser submetidos à análise e manifestação da ilustre Ordenadora de Despesas, a fim de que, caso assim entenda,
mantenha a decisão proferida por esta Pregoeira, segundo inteligência do §4º, do artigo 109, da Lei n.° 8.666/1993, combinado com o artigo 4°,
incisos XXI e XXII, da Lei n.° 10.520/2002 e artigo 13, inciso IV, do Decreto nº 10.024/2019, e proceda, se entender cabível, à manutenção
da decisum.

Posteriormente,  os autos foram encaminhados a esta SUBADM, conforme DESPACHO Nº 7.2024.CPL (1255348).

É o relato no essencial. Passo a decidir.

Isto posto, passo a analisar a irresignação da licitante AF CONSTRUTORA LTDA., CNPJ N.º 07.477.679/0001-53, que arguiu, em suma,
que houve possível irregularidade no certame, conforme transcrição abaixo: 

[...] omissis



Instado a se manifestar, a empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 27.816.603/0001-12 apresentou
suas contrarrazões recursais, rechaçando pontualmente os argumentos apresentados pela referida recorrente:



Conforme exposto pela Comissão Permanente de Licitação, o cerne do recurso interposto pelo referido particular orbita no fato da empresa
recorrida supostamente não apresentar toda a documentação necessária à sua habilitação, todavia, não assistindo razão, pelos motivos seguintes:

(...) o cerne do pedido da IRRESIGNADA reside na arguição de que a "a empresa Recorrida FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA
não apresentou profissional com qualificação técnica profissional para exercer os respectivos serviços objeto da presente licitação",
portanto,  não preenchendo todos os requisitos constantes do Projeto Básico  Nº 6.2023.DEAC.1049184.2023.010235,  Anexo I  do
Edital do certame, uma vez que deixou de apresentar profissional com atribuição para "EXECUÇÃO DE PONTOS LOGICOS RJ45
CAT 06".

Em sede de contrarrazões, a Recorrida FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 27.816.603/0001-12,
assevera que:

Além do mais, a recorrente alega que a contrarrazoante não possui acervos técnicos devidamente registrados no CREA o
CAU conforme item 11.10.3.2  do  edital,  demonstrando que a  recorrente  não se  deu o  trabalho de  analisar  o Acervo
anexado, que atendem as características de porte e tecnologia e possui compatibilidade com as parcelas de maior relevância
e valor significativo do objeto do edital devidamente registrados no CREA-AM.

(...)

Conforme Decisão do Confea são da competência de Engenheiros com atribuições do Decreto Federal n° 23.569, de 1933,
dentre estes os Engenheiros Civis com atribuições dos artigos 28 e 29 do referido  Decreto  elaboração e execução de
Instalações Telefônicas e de Lógica.

Contudo, a Recorrente  AF CONSTRUTORA LTDA.  apresentou MANIFESTAÇÃO do Conselho Regional  de  Engenharia  e
Agronomia do Estado do Amazonas - CREA/AM (doc.1228300), da lavra do Sr. JOÃO VITOR AQUINO CARNEIRO, Gerente de
Acervo e ART do Crea-AM, datada de 09/01/2024, onde consta expressamente, in verbis:

Considerando que o profissinal Eng. Civ. DANNY NOGUEIRA FERNANES, Registro Nacional 0407013679, possui como
atribuição o "ARTIGO 7º DA RES. Nº 218/73 DO CONFEA, COM OBS. AO ARTIGO 25 E PAR. UNICO COM
RESTRICOES A: BARRAGENS E DEIQUE, IRRIGACAO E DRENAGEM, FERROVIAS, ENGENHARIA DE
TRAFEGO, PORTO".  Logo,  o  item 3  e  subitens "Rede  Lógica/Cabeamento  Estrutural"  do  Atestado de  Capacidade
Técnica  da  CAT  nº  989852/2022  e  item  11  e  e  subitens  "Lógica"  do  Atestado  de  Capacidade  Técnica  da  CAT nº
956417/2019, não fazem parte da atribuição do profissional e não estão vinculados aos itens de seu acervo e ART.

Destarte,  visto  que  as  razões  do  pedido  giram  em  torno  de  aspectos  técnicos  da  habilitação  da  empresa  FERNANDES
CONSTRUÇÕES LTDA., foram os autos processuais encaminhados para análise e manifestação do setor técnico desta Procuradoria-
Geral de Justiça. Logo, esclareça-se que conclusão aqui externada decorreu do exame realizado pela DIVISÃO DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA  E CÁLCULO  -  DEAC,  nos  termos  do  Memorando  Nº  27.2024.DEAC.1230997.2023.010235,  parcialmente
colacionado abaixo:

Considerando a manifestação do CREA-AM trazida aos autos no documento  (1228300) que  exclui  do  acervo técnico
profissional os itens e subitens 3 - Rede Lógica/Cabeamento Estrutural do Atestado de capacidade Técnica da CAT n.º
989852/2022 e  item e  subitens  11  -  Lógica  do  Atestado de  Capacidade  Ténica -  CAT n.º  956417/2019 pelo  fato  do
profissional indicado não ter a devida atribuição técnica,  este técnico reconhece a invalidade dos itens mencionados e como
consequência reavalia a documentação técnica para habilitação (1223155) da empresa FERNANDES CONSTRUCOES
LTDA.,  CNPJ  Nº  27.816.603/0001-12  e  retifica  a  decisão  apontada  no  Memorando  Nº
6.2024.DEAC.1223408.2023.010235  Opinando  pela DESCLASSIFICAÇÃO  da  empresa.  Sugerindo  a  CPL  que
providencia a validação do documento junto ao CREA-AM.

Na oportunidade, importante frisar que a autenticidade do documento ficou comprovada a partir do momento em que foi apresentada a
versão assinada digitalmente pela Sra. ALZIRA MIRANDA DE OLVIEIRA, Presidente do Crea-AM (doc. 1237767 e 1237768),
estando atendida a recomendação feita pela DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E CÁLCULO - DEAC.

Desta forma, observa-se motivo jurídico diferenciado que enseja a retificação do entendimento desta Pregoeira, sendo irrefutável a
reconsideração da decisão de aceitação da proposta e habilitação da empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no
CNPJ sob n.º 27.816.603/0001-12, com a necessário retorno de fase, nos termos do art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019.

Todavia, após submissão do feito à Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo (DEAC), por intermédio do OFÍCIO Nº 94.2024.CPL
(1254825), com documentação comprobatória de regularidade apresentada pela empresa FERNANDES CONSTRUCOES LTDA., aquele setor auxiliar
assim posicionou-se quanto à situação do referido particular:



(...) diante do pedido de análise técnica dos novos documentos de habilitação (1254600) FERNANDES CONSTRUCOES LTDA.,
CNPJ Nº 27.816.603/0001-12 encaminhado para manifestação, com a maior brevidade possível, informo que:

A empresa FERNANDES CONSTRUCOES LTDA., CNPJ Nº 27.816.603/0001-12 apresentou Atestados de Capacidade Técnico-
Operacional  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  e  privado  contratante  de  serviço,  com  os  quantitativos
ofertados que atenderam aos quantitativos estipulados no item 11.10.3.1. do edital; 

Quanto a qualificação técnico-profissional, de profissional, ou profissionais, de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente,  em que fique comprovada a capacidade técnica por execução de objeto com características semelhantes ao
presente  objeto,  devidamente  registrado(s)  no  CREA ou  CAU,  a  empresa  FERNANDES CONSTRUCOES LTDA.,  CNPJ  Nº
27.816.603/0001-12 apresentou os novos documentos de habilitação (1254600)  atendendo ao subitem 11.10.3.2. do edital 

Sendo assim, opino pela CLASSIFICAÇÃO da empresa.

Ultrapassado  esse  ponto,  passo  a  me manifestar  quanto  o  Recurso  interposto  pela  empresa  JF TECNOLOGIA LTDA.,  CNPJ  N.º
12.891.300/0001-97 (1228305), que arguiu, em suma, que houve possível irregularidade no certame, conforme transcrição abaixo: 

[...] omissis





Em suma, a empresa JF TECNOLOGIA LTDA., CNPJ N.º 12.891.300/0001-97, se insurge quanto à suposta inconsistência na fórmula
utilizada como parâmetro no certame. Todavia, ignora a Recorrente que a normas editalícias foram estritamente seguidas, inclusive no que tange ao cálculo
parametrizado pela área técnica deste Parquet, senão vejamos:

[...] omissis

Para a precisa análise desse recurso, importante destacar, conforme consta da Ata de Realização da Sessão do Pregão Eletrônico em
comento, que a empresa JF TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.891.300/0001-97, no dia 18/12/2023, teve sua
proposta  de  preço  aceita  pelo  setor  técnico  desta  Procuradoria  Geral  de  Justiça,  nos  termos  do  Memorando  Nº
494.2023.DEAC.1216326.2023.010235, ipsis litteris:

-  O  valor  estimado  para  a  licitação  era  de  R$  2.100.000,00  (dois
milhões e cem mil reais);

- A licitante apresentou uma proposta para realização dos serviços de
manutenção  predial  na  ordem  de  R$  1.906.800,00  (Um  milhão
novecentos e seis mil e oitocentos reais);

- A memória de cálculo apresentada pela licitante condiz com o valor
ofertado, uma vez que a Taxa percentual de Redução sobre a tabela
SINAPI (TR) de 29,26% e a Bonificação e Despesas Indiretas (BDI)
de 28,35% corresponde ao ACD de - 9,20% (nove inteiros e vinte
centésimos por cento negativos).

Sendo assim, opino pela classificação da empresa.

Atenciosamente,

Manaus, 18 de dezembro de 2023.

Henrique Mendes da Rocha Lopes

Agente Técnico - Engenheiro Civil



Portanto,  verifica-se que a proposta da Recorrente atendeu às exigências editalícias,  tendo, inclusive, efetuado a correta operação
matemática  disposta  na  fórmula  do  item 4  do  Projeto  Básico  Nº  6.2023.DEAC.1049184.2023.010235,  Anexo I  do  instrumento
convocatório, adiante reproduzido, contudo não logrou êxito em comprovar atendimento aos requisitos de habilitação:

Nessa esteira, parece-me leviano por parte da Recorrente levantar qualquer tipo de dúvida acerca da fórmula a ser utilizada pelas
licitantes  para  a  elaboração  de  suas  propostas,  já  que  nitidamente  se  tratou  de  um  simples  erro  material  (no  chat  da  sessão),
prontamente corrigido, sobretudo porque é possível observar que todas as propostas anexadas ao Sistema Comprasnet obedeceram a
fórmula apresentada no Edital do Pregão Eletrônico, ou seja, consideraram a "divisão por 100", inclusive a da própria Recorrente.

No  que  tange  a  indícios  de  inexequibilidade  das  ofertas,  verifico  que  a  DIVISÃO DE  ENGENHARIA,  ARQUITETURA E
CÁLCULO  -  DEAC,  unidade  técnica  responsável  pela  elaboração  do  Projeto  Básico  Nº  6.2023.DEAC.1049184.2023.010235,
assegura,  por meio do Memorando Nº 27.2024.DEAC.1230997.2023.010235, que "não existe erro matemático para aplicação da
fórmula", de outra forma não haveria proposta aceita pela Administração.

Ademais, é de responsabilidade do licitante,  além do cadastramento de proposta,  oferecimento de lances e apresentação das suas
condições de habilitação, a prévia,  correta e completa  leitura do  edital  do certame para,  após analisar  as condições do processo
licitatório, e, em caso de dúvidas e/ou divergências, solicitar esclarecimentos e/ou promover impugnação aos termos do instrumento
convocatório, participar da disputa, tendo a clareza de seus direitos e obrigações para com a CONTRATANTE.

No presente caso, a empresas que não observaram a perfeita aplicação da fórmula ora contestada, e não conseguiram comprovar a
composição do seu preço, tiveram a proposta recusada pelo setor técnico, não havendo espaço para inexequibilidade.

Cumpre ressaltar que, nos termos do RELATÓRIO Nº 5.2024.CPL (1255345), em sede de Pregão Eletrônico - Complementar Nº
1  (1255277),  foi  oportunizado  às  empresas  cujas  propostas  restaram classificadas  a  apresentação  de  documentação  complementar,  razão  pela  qual  a
empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA sagrou-se habilitada para o objeto do certame:

3.8.  DA APRESENTAÇÃO DE NOVA DOCUMENTAÇÃO  -  Ao final  da  primeira  etapa  do  certame,  nenhuma proposta  foi
considerada  apta,  diante  da  ausência  de  requisitos  de  habilitação  das  interessadas,  tudo  conforme  exposto  na  ATA  DA
SESSÃO (doc. 1255277).

Então, diante da previsão do item 25.12 do Edital, foram as empresas com propostas classificadas convocadas para apresentar nova
documentação, escoimadas das causas que  ensejaram sua inabilitação, nos termos registrados na Ata de  Realização  do Pregão
Eletrônico - Complementar Nº 1 (doc. 1255341).

Após  nova  análise  técnica  da  nova  documentação apresentada  (complementar),  seguindo a  ordem de  classificação inicial,  foi  a
empresa adiante destacada, declarada HABILITADA, por preencher os requisitos do item 11 do Edital do certame:

- FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob Nº 27.816.603/0001-12 (doc. 1254600).

Por  esses  motivos,  não  havendo  sido  juntados,  para  efeito  de  análise  do  pedido  de  recurso  administrativo,  elementos  jurídicos  que
ensejassem a  alteração da ratio  decidendi  que culminou  na  habilitação da  empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob
n.º 27.816.603/0001-12, mantém-se a manifestação derradeira proferida pela Pregoeira por seus próprios fundamentos.

Dessa forma, como demonstrado, a decisão da Pregoeira fora amparada nas normas editalícias, seguindo o princípio da vinculação ao
instrumento convocatório.

Portanto, filio-me ao entendimento exarado pela Pregoeira e ratifico a sua decisão de negar provimento ao pleito em análise. 

Com essas considerações, nos termos do artigo 109, §4.º, da Lei n.º 8.666/93 c/c art. 4°, XXI e XXII da Lei n.° 10.520/2002 e art. 13, IV
do Decreto nº 10.024/2019, ACOLHO o recurso administrativo interposto pela empresa AF CONSTRUTORA LTDA., CNPJ N.º 07.477.679/0001-53,
e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela empresa  JF TECNOLOGIA LTDA., CNPJ N.º 12.891.300/0001-97, retificando a
DECISÃO Nº 4.2024.CPL  (1230996) inicialmente proferida pelo Pregoeira do certame, em conformidade ao teor do RELATÓRIO Nº 5.2024.CPL
(1255345), no sentido de declarar a HABILITAÇÃO da empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 27.816.603/0001-12.

À Comissão Permanente de Licitação - CPL para as providências subsequentes.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Manaus (AM), data da
assinatura.

(assinado eletronicamente)

LILIAN MARIA PIRES STONE

Promotora de Justiça de Entrância Final

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativo
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